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Bersal - Nova imagem corporativa 

 
Decidimos mudar a nossa imagem corporativa. São mais de 30 anos a ajudar os nossos parceiros a crescer. 
 
Os nossos objectivos são prosseguir com: Qualificação, versatilidade, rigor e experiência. 
 
A nossa missão é o rigor dos serviços que prestamos. 
 
Se pretendem saber mais sobre a Bersal e sobre os seus serviços poderão consultar o seu site em 
 

www.bersal.pt 

Contas bancárias exclusivamente afectas, à 

actividade empresarial 

 

Os sujeitos passivos de IRC, bem como os sujeitos 

passivos de IRS, que disponham ou devam dispor 

de contabilidade organizada, são obrigados a pos-

suir, pelo menos, uma conta bancária (…) 

 

Os movimentos relativos a suprimentos, outras 

formas de empréstimos e adiantamentos de sócios, 

devem ser efectuados através de conta bancária. 

 

Os pagamentos respeitantes a facturas ou docu-

mentos equivalentes de valor igual ou superior a 

20 vezes a retribuição mensal mínima devem ser 

efectuados por transferência bancária, cheque 

nominativo ou débito directo, que permita a iden-

tificação do respectivo destinatário. 

Como fazer um Plano de Negócios 

 
Se está interessado em criar ou desenvolver um 

negócio saiba o que vai precisar: 

 

• Apresentação do negócio e forma jurídica: pro-

motores, calendarização, objectivos, bens ou 

serviços previstos. 

• Análise do mercado: público-alvo, âmbito geo-

gráfico do negócio, concorrência, fornecedores, 

estratégia de marketing. 

• Plano de investimento: instalações, equipamen-

tos, selecção e recrutamento de pessoal, outros 

custos. 

• Plano de exploração: proveitos e custos. 

• Fontes de financiamento: capitais próprios ou 

alheios. 

• Plano de tesouraria. 

 

Deverá conhecer quais os apoios financeiros disponí-

veis e os apoios técnicos de que precisará. 
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Provisão para créditos de cobrança duvidosa 

 

Os créditos de cobrança duvidosa, só são aceites como custo fiscal, desde que estejam 

em mora há mais de seis meses, desde a data do respectivo vencimento e, existam pro-

vas de terem sido efectuadas diligências para o seu recebimento. 


